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MANDATOS E RECOMENDAÇÕES DO TRIGÉSIMO PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DE SESSÕES

DA ASSEMBLÉIA GERAL

	RESOLUÇÕES
	
	

	CLASSIFICAÇÃO
	TÍTULO
	PARÁGRAFOS DISPOSITIVOS
	CUMPRIMENTO SOB A RESPONSABILIDADE DE

	AG/DEC. 26

(XXXI-O/01)
	Declaração sobre a questão das Ilhas Malvinas
	Decide continuar a examinar a questão das Ilhas Malvinas em seus sucessivos períodos de sessões, até uma solução definitiva.


	Assembléia Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1765

(XXXI-O/01)
	Sexta Conferência Especializada Interamericana sobre Direito Internacional Privado (CIDIP-VI)
	Convocar a Sexta Conferência Especializada sobre Direito Internacional Privado (CIDIP-VI), de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, para realizar-se de 12 a 16 de novembro de 2001, na Guatemala, com a seguinte agenda, aprovada pelo Conselho Permanente:

Documentação mercantil uniforme para o transporte internacional com referência particular à Convenção Interamericana sobre Contratos de Transporte Internacional de Mercadorias por Estrada de Rodagem, de 1989 Convocar a Sexta Conferência Especializada Interamericana sobre e a possível incorporação de um protocolo adicional sobre conhecimento de embarque.
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Os contratos de empréstimo internacional de natureza privada e, em particular, a uniformidade e harmonização dos sistemas de garantias mobiliárias, comerciais e financeiras internacionais.

Conflitos de leis em matéria de responsabilidade extracontratual, com ênfase no tema da jurisdição competente e leis aplicáveis com respeito à responsabilidade civil internacional por contaminação transfronteiriça.

Incumbir o Conselho Permanente de levar em consideração as conclusões e recomendações das reuniões preparatórias de peritos governamentais  e de continuar realizando as tarefas que julgar necessárias para preparar a CIDIP-VI, em conformidade com a agenda aprovada pelo Conselho Permanente.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões sobre o cumprimento desta resolução.


	Conselho Permanente

Conselho Permanente



	AG/RES. 1766 (XXXI-O/01)
	Programa Interamericano de Desenvolvimento do Direito Internacional
	Encarregar a Secretaria-Geral de, por meio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, continuar a execução desse Programa, atribuindo prioridade aos projetos e às atividades relacionados com o ensino do direito internacional interamericano, à divulgação do sistema jurídico interamericano e ao programa de publicações jurídicas, informando periodicamente o Conselho Permanente a respeito.

Fortalecer, em cumprimento das alíneas a e c do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, o Sistema Interamericano de Informação Jurídica por meio da página da OEA na Internet, mediante a incorporação de informação jurídica sobre os trabalhos e as atividades da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, bem como a consolidação de redes eletrônicas de intercâmbio de informação sobre as diferentes disciplinas jurídicas.

Solicitar à Secretaria-Geral que, por meio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos e em cumprimento das alíneas l, m e n do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, publique o Anuário Jurídico Interamericano e uma obra sistemática e atualizada sobre o âmbito institucional e os aspectos jurídicos do Sistema Interamericano e, de modo especial, disponha que sejam tomadas as medidas orçamentárias necessárias para alcançar este objetivo.

Solicitar à Secretaria-Geral que continue realizando as Jornadas de Direitos Internacional, de acordo com o estabelecido na alínea i do Programa Interamericano de Desenvolvimento do Direito Internacional e, em conformidade com as conclusões e recomendações dessas Jornadas, promova o “estabelecimento de uma Associação de Professores de Direito Internacional para facilitar o intercâmbio entre professores e cátedras e analisar a aplicação das normas jurídicas interamericanas”.

Solicitar igualmente à Secretaria-Geral, na medida do possível, o estabelecimento de uma rede de informação por meio dos departamentos jurídicos ou áreas especializadas de Direito Internacional das universidades ou centros de estudo.

Solicitar à Secretaria-Geral que, por meio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, continue realizando os cursos regionais de atualização em matéria de Direito Internacional segundo estabelecido nas alíneas f, g e j do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional e, de modo especial, organize no próximo ano um curso para a região constituída pelos Estados membros do MERCOSUL.

Solicitar ao Conselho Permanente o acompanhamento desta resolução que será executada de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, bem como pedir-lhe que apresente um relatório sobre seu cumprimento à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.


	Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1767 (XXXI-O/01)
	Cumprimento do mandato recebido pela Comissão Interamericana de Telecomunicações (CITEL) da Cúpula das Américas e preparação de sua Terceira Assembléia


	Solicitar os bons ofícios do Secretário-Geral junto aos Governos dos Estados membros com vistas a assegurar a participação das mais altas autoridades governamentais responsáveis por telecomunicações na Terceira Reunião Ordinária da Assembléia da CITEL, a realizar-se em Buenos Aires, Argentina, em 2002.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1768 (XXXI-O/01)
	Segundo relatório bienal sobre o cumprimento da resolução AG/RES. 1456 (XXVII-O/97), “Promoção da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, Convenção de Belém do Pará”


	Instar a CIM e os Estados membros a que continuem a desenvolver estratégias para a consecução dos objetivos dessa Convenção, dando a conhecer os resultados no próximo relatório de acompanhamento da CIM.
	Comissão Interamericana de Mulheres

	AG/RES. 1770 (XXXI-O/01)
	Promoção da Corte Penal Internacional
	Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que se inclua, na agenda da próxima reunião conjunta com assessores jurídicos dos Ministérios das Relações Exteriores dos Estados membros da Organização, o exame de mecanismos para enfrentar e evitar as graves violações recorrentes ao direito internacional humanitário e ao direito internacional dos direitos humanos, bem como o papel desempenhado pela Corte Penal Internacional nesse processo.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.


	Comissão Jurídica Interamericana

Conselho Permanente

	AG/RES. 1771 (XXXI-O/01)
	Promoção e observância do direito internacional humanitário
	Solicitar à Secretaria-Geral que, mediante a Subsecretaria de Assuntos Jurídicos e em coordenação com o Comitê Internacional da Cruz Vermelha, dê prosseguimento aos trabalhos de cooperação jurídica destinados a promover a divulgação, ratificação e implementação dos tratados de direito internacional humanitário e das convenções interamericanas relacionadas, levando em conta os avanços alcançados na Conferência de Peritos Governamentais realizada em San José, Costa Rica, em março de 2001.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório ao Conselho Permanente sobre o cumprimento desta resolução antes do Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.


	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1772 (XXXI-O/01)
	Relatório anual da Comissão Jurídica Interamericana
	Acolher e transmitir à Comissão Jurídica Interamericana (CJI) as observações e recomendações que o Conselho Permanente da Organização formulou a respeito do seu relatório anual.

Agradecer a Comissão Jurídica Interamericana pela apresentação do documento “Projeto de guia legislativa sobre fecundação assistida” (CJI/RES. 18) e solicitar-lhe que estude a fundo todos os aspectos relativos aos direitos humanos e à biomedicina, com vistas a apresentar um relatório sobre a situação do Direito Internacional na matéria.

Tomar nota da determinação da Comissão Jurídica Interamericana de incluir entre suas prioridades a democracia no Sistema Interamericano, especialmente sua decisão de verificar a existência de normas no Direito Internacional das Américas que determinam que a democracia é um direito e uma obrigação e, nesse contexto, solicitar à Comissão que prepare um relatório sobre este assunto.

Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que inicie os estudos com vistas a sugerir a agenda e a temática das próximas Conferencias Especializadas Interamericanas sobre Direito Internacional Privado (CIDIP), a fim de promover o desenvolvimento do Direito Internacional Privado no Sistema Interamericano e que apresente sua proposta na próxima Conferência Especializada (CIDIP-VI), a realizar-se na Guatemala, em novembro de 2001.

Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que continue com o estudo dos diversos aspectos do aperfeiçoamento da administração da justiça nas Américas, concentrando por enquanto seus esforços no tema do acesso à justiça por parte dos indivíduos, mantendo a necessária coordenação e a maior cooperação possível com outros órgãos, organismos e entidades da Organização que realizam trabalhos neste tema, especialmente com o Centro de Estudos da Justiça das Américas, com sede em Santiago, Chile.

Tomar nota dos estudos realizados pela Comissão Jurídica Interamericana sobre os aspectos jurídicos da segurança no Hemisfério e solicitar-lhe que contribua para os trabalhos da Comissão de Segurança Hemisférica do Conselho Permanente, quando esta assim o solicitar.

Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que prossiga seus estudos sobre o tema da dimensão jurídica da integração e do comércio internacional, limitando pelo momento esse estudo aos temas do direito de concorrência e às diversas formas de protecionismo nas Américas, levando a cabo una análise preliminar comparativa das leis e regulamentos sobre concorrência ou proteção existentes nos Estados membros, com vistas a incluir um documento sobre o assunto em seu próximo relatório anual, levando em conta os trabalhos que já são realizados na Organização e em outras instituições internacionais.

Expressar sua satisfação pela decisão da Comissão Jurídica Interamericana de realizar seu Qüinquagésimo Oitavo Período Ordinário de Sessões em Ottawa, Canadá, de 12 a 23 de março de 2001, e recomendar a realização de futuros períodos ordinários de sessões em outros Estados membros, em conformidade com o artigo 105 da Carta, com o objetivo de aumentar a divulgação e o conhecimento das atividades que realiza, levando em conta que os períodos ordinários de sessões que a Comissão Jurídica Interamericana decidir realizar fora de sua sede deverão ser financiados com recursos do seu orçamento ordinário.

Reiterar que é necessário estreitar as relações da Comissão Jurídica Interamericana com os órgãos políticos da Organização, em particular, com a Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos do Conselho Permanente e, neste sentido, convidar o Presidente da Comissão Jurídica e os relatores dos diferentes temas incluídos em sua agenda a se reunirem com essa Comissão cada vez que esta assim o solicitar.

Apoiar um sistema de informação para que a Organização possa divulgar às universidades da região seus melhores conhecimentos sobre o tema do Direito Internacional.

Tomar nota da agenda aprovada pela Comissão Jurídica Interamericana para seu próximo período ordinário de sessões, recomendando que concentre seus esforços nos temas que lhe forem indicados como de interesse prioritário para a Organização, levando em conta as observações formuladas pelos Estados membros por ocasião da apresentação de seu relatório e incorporando à mesma os acordos e decisões adotados pela Assembléia Geral que tenham relação com a sua esfera de competência.


	Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Órgãos, organismos e entidades

Comissão Jurídica Interamericana

Conselho Permanente

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Conselho Permanente

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana




	Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que o Curso de Direito Internacional administrado anualmente na cidade de Rio de Janeiro, em agosto de 2006, tenha como tema central “Contribuição da Comissão Jurídica Interamericana para o desenvolvimento do direito interamericano”.

Solicitar ao Conselho Permanente, por meio de sua Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos, e à Secretaria-Geral, por meio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, que prestem todo o apoio possível às atividades realizadas por ocasião da comemoração desse centenário.

Encarregar o Conselho Permanente de encaminhar esta resolução à Comissão Jurídica Interamericana.


	Comissão Jurídica Interamericana

Conselho Permanente

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Jurídica Interamericana

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1774 (XXXI-O/01)
	Elaboração de um projeto de Convenção Interamericana contra o Racismo e Toda Forma de Discriminação e Intolerância
	Encarregar o Conselho Permanente de continuar a consideração da necessidade de uma convenção interamericana para prevenir, punir e erradicar o racismo e toda forma de discriminação e intolerância.

Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que prepare um documento de análise com o objetivo de contribuir para o avanço nos trabalhos do Conselho Permanente, levando em conta as disposições dos instrumentos jurídicos internacionais na matéria, as respostas dos Estados membros ao questionário relativo à “Elaboração de um Projeto de Convenção Interamericana contra o Racismo e Toda Forma de Discriminação e Intolerância” (CP/CAJP-1687/00 rev. 2), as declarações e recomendações emanadas da Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e as Formas Conexas de Intolerância, a realizar-se em África do Sul, em 2001, bem como da Conferência Regional das Américas preparatória da mencionada Conferência Mundial, realizada no Chile, em 2000, e eventuais contribuições de outros órgãos do Sistema Interamericano e da sociedade civil.

Recomendar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) que, no âmbito dos instrumentos jurídicos interamericanos vigentes, continue a dispensar atenção especial a este tema.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.


	Conselho Permanente

Comissão Jurídica Interamericana

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente

	AG/RES. 1775 (XXXI-O/01)
	Os direitos humanos de todos os trabalhadores migrantes e de suas famílias
	Encarregar o Conselho Permanente de continuar apoiando os trabalhos da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) nesta matéria e a levar em conta os esforços de outros organismos internacionais em benefício dos trabalhadores migrantes e suas famílias com vistas a contribuir para melhorar sua situação no Hemisfério e, em particular, no que for pertinente, do Grupo de Peritos Intergovernamentais sobre Direitos Humanos e de Migrantes da Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas, bem como da Organização Internacional para as Migrações (OIM) e da Agência Interamericana de Cooperação e  Desenvolvimento (AICD).

Solicitar ao Conselho Permanente que, de acordo com o estabelecido no capítulo sobre migração do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas:

a) estude a adoção de medidas destinadas a fortalecer a cooperação entre os Estados para abordar, com um enfoque integral, objetivo e de longo prazo, as manifestações, as origens e os efeitos da migração na região; e também medidas destinadas a promover uma estreita cooperação entre os países de origem, trânsito e destino para assegurar a proteção dos direitos humanos dos migrantes;

b) elabore um Programa Interamericano de Promoção dos Direitos Humanos dos Migrantes, com a colaboração dos órgãos e organismos do Sistema Interamericano que julgar pertinentes e das Nações Unidas.

Convidar a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a Agência Interamericana de Cooperação e  Desenvolvimento a considerarem a conveniência de adotar programas conjuntos de cooperação nesta matéria, levando em conta os trabalhos realizados por outros órgãos, organismos e entidades, como a Organização Internacional para as Migrações e a Organização Internacional do Trabalho (OIT).

Solicitar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos que proporcione ao Relator Especial para a questão dos direitos de todos os trabalhadores migrantes e membros de suas famílias os meios necessários e adequados para o desempenho de suas funções. 

Solicitar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos que, em virtude dos importantes avanços registrados até esta data, apresente um relatório sobre a situação dos direitos de todos os trabalhadores migrantes e de suas famílias antes do Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral e, para tais efeitos, instar os Estados membros a que continuem a colaborar com a Comissão.

Convidar os Estados membros, os Observadores Permanentes, os órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano ou outras fontes a contribuir para o Fundo Voluntário da Relatoria Especial para a Questão dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de Suas Famílias.

Recomendar ao Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral que preste apoio a projetos e atividades em prol de todos os trabalhadores migrantes e suas famílias como manifestação da solidariedade interamericana, elemento fundamental para o desenvolvimento integral dos Estados membros.

Solicitar aos Conselhos da Organização que informem a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução em suas respectivas áreas de competência.


	Conselho Permanente

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Órgãos, organismos e entidades

Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Conselho Permanente

Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1776 (XXXI-O/01)
	Apoio à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional


	Solicitar à Secretaria-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1777 (XXXI-O/01)
	Implementação do Programa Interamericano sobre a Promoção dos Direitos Humanos da Mulher e da Eqüidade e Igualdade de Gênero
	Acolher com satisfação o desempenho do Secretário-Geral e instá-lo a que continue os esforços no sentido de implementar os objetivos do Programa Interamericano e promover a integração da perspectiva de gênero nas atividades, políticas, programas, projetos e agendas da Organização.

Solicitar contribuições voluntárias para acelerar o processo de implementação do Programa Interamericano. MACROBUTTON Portuguese 
Instruir o Secretário-Geral a apresentar ao Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral um relatório sobre as atividades realizadas por todos os órgãos, organismos e entidades da OEA, a fim de implementar o Programa Interamericano e fazer recomendações à Assembléia Geral com vistas à sua contínua implementação.


	Secretaria-Geral

Comissão Interamericana de Mulheres

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1778 (XXXI-O/01)
	Relatório anual da Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD)
	Solicitar à CICAD que examine a conveniência de atualizar a Estratégia Antidrogas no Hemisfério, de 1996, a fim de que a mesma reflita a renovada determinação dos Estados membros de combater todos os aspectos do cambiante problema das drogas no Hemisfério e leve em consideração os resultados da aplicação do MEM.

Expressar sua satisfação pela realização bem-sucedida da primeira rodada do Mecanismo de Avaliação Multilateral e solicitar à CICAD que continue a apoiar o desenvolvimento e fortalecimento do Mecanismo de Avaliação Multilateral, em particular a aplicação da segunda rodada, em conformidade com as modificações introduzidas no processo de avaliação.

Instar a CICAD a que continue a prestar cooperação técnica no desenvolvimento de estratégias nacionais para a redução da demanda e que procure fortalecer os programas de formação em prevenção e tratamento do consumo de drogas dirigidos a profissionais da saúde, professores e trabalhadores sociais.

Recomendar aos Estados membros que procurem ampliar e melhorar a infra-estrutura para a prestação de serviços de prevenção, tratamento e reabilitação e solicitar à CICAD que ajude os países, quando assim o solicitarem, na elaboração de projetos para obter os fundos necessários da cooperação internacional.

Encarregar a CICAD de continuar a desenvolver projetos de cooperação dirigidos à prevenção e redução dos cultivos ilícitos nos Estados Membros mediante a criação de alternativas viáveis e sustentáveis de desenvolvimento econômico e social.

Solicitar à CICAD que continue a prestar apoio aos Estados Membros que o solicitem para a criação de unidades com funções de inteligência financeira e que amplie os esforços de capacitação dirigidos aos funcionários de controle e julgamento do delito de lavagem de ativos que vêm desenvolvendo em conjunto com o BID.

Solicitar ao Observatório Interamericano sobre Drogas da CICAD que continue apoiando a apoiar os Estados membros em seu esforço por desenvolver sistemas nacionais de compilação de dados estatísticos e informação documental relativa ao problema das drogas em todas suas manifestações.

 MACROBUTTON Portuguese 
	Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Secretaria-Geral

Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas



	
	
	Adotar as observações e recomendações do conselho Permanente ao relatório anual da CICAD e transmiti-las a essa Comissão.


	Secretaria Geral

	AG/RES. 1779 (XXXI-O/01)
	Avaliação do progresso alcançado no controle de drogas:  Aplicação da Primeira Rodada do Mecanismo de Avaliação Multilateral (MEM) da Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD)
	Incumbir a Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD) de prestar a assistência técnica necessária para a aplicação efetiva de todas as recomendações dos Estados membros.

Instruir a Secretaria Executiva da CICAD no sentido de que continue a apoiar os trabalhos do Mecanismo de Avaliação Multilateral, em particular em tudo o que concerne à realização da segunda rodada de avaliação.

Encarregar a CICAD de, por intermédio do Conselho Permanente, informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Secretaria-Geral

Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas

Conselho Permanente

	AG/RES. 1780 (XXXI-O/01)
	Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas
	Solicitar ao Conselho Permanente que continue a consideração do Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas.

Solicitar ao Conselho Permanente que estude a possibilidade da criação de uma instância específica do Conselho Permanente que constitua o âmbito adequado para uma discussão de alto nível a respeito do Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas, em consonância com o mandato constante da Declaração da cidade de Québec e do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas.  Esta instância terá como mandato continuar a consideração do mencionado Projeto de Declaração até sua adoção e realizar, para este efeito, pelo menos uma Reunião Especial de Trabalho o mais tardar até a segunda semana de março de 2002 e antes do Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa aprovado e outros recursos.

 MACROBUTTON Portuguese 
Recomendar ao Conselho Permanente que continue implementando modalidades para a acreditação e a forma adequada de participação de representantes de povos indígenas em suas deliberações, com o propósito de que suas observações e sugestões sejam levadas em consideração.

Recomendar ao Conselho Permanente a criação de um fundo específico de contribuições voluntárias para apoiar a participação de representantes dos povos indígenas nas reuniões relativas ao projeto de resolução.  Na utilização do fundo, dever-se-ão buscar mecanismos para assegurar a participação indígena.

Solicitar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos, à Comissão Jurídica Interamericana, ao Instituto Indigenista Interamericano e a outros organismos e entidades internacionais que prestem o apoio e assessoramento necessários para o trabalho do Conselho Permanente.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.

 MACROBUTTON Portuguese 
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Instituto Indigenista Interamericano

Conselho Permanente

	AG/RES. 1781 (XXXI-O/01)
	Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas
	Convocar a Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas, para realizar-se em Trinidad e Tobago em 2001, encarregando o Conselho Permanente de, com a colaboração da Secretaria-Geral, elaborar a agenda, preparar os documentos preliminares dessa reunião e fixar a data.

Encarregar o Conselho Permanente de continuar acompanhando a aplicação das conclusões e recomendações aprovadas na Terceira Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-III/doc.14/00 rev. 2), em conformidade com o disposto nas resoluções AG/RES. 1698 e AG/RES. 1763 (XXX-O/00), incluindo de solicitar aos Ministros da Justiça ou  Ministros ou Procuradores-Gerais que considerem a continuação do projeto da rede de intercâmbio de informação sobre assistência jurídica mútua, buscando sua implementação no âmbito hemisférico.

Encarregar o Conselho Permanente de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Conselho Permanente

	AG/RES. 1782 (XXXI-O/01)
	Promoção da democracia
	Tomar nota com satisfação do relatório do Presidente do Grupo de Trabalho sobre Democracia Representativa e da realização das sessões especiais desse Grupo, com a participação de peritos governamentais e acadêmicos para considerar os temas “Sistemas eleitorais, partidos políticos, representação e participação do cidadão”, em 6 de dezembro de 2000, e “Fraquezas institucionais e governabilidade democrática”, em 12 de abril de 2001 (CP/CAJP-1800/01 rev. 1), em cumprimento da resolução AG/RES. 1721 (XXX-O/00), bem como encarregar a Secretaria-Geral de sua publicação no período 2001-02.

Tomar nota com satisfação do trabalho realizado pela Unidade para a Promoção da Democracia e instá-la a continuar apoiando os Estados membros em seus esforços no sentido de fortalecer as instituições democráticas, em particular, o Poder Legislativo, os registros civis e eleitorais e as entidades responsáveis pelas políticas de descentralização e participação do cidadão, bem como de consolidar os valores e as práticas de uma cultura política democrática, com ênfase no diálogo e na participação da juventude e dos setores formadores de opinião e no fortalecimento dos partidos políticos.

Encarregar o Conselho Permanente de, no âmbito do diálogo sobre Modernização da OEA e Renovação do Sistema Interamericano, estudar formas de adequar suas instâncias políticas conforme a prioridade atribuída ao tema da democracia pelos Chefes de Estado e de Governo na Terceira Cúpula das Américas.

Encarregar o Conselho Permanente de, por meio da instância respectiva:

a) dar continuidade à consideração de maneira integral dos temas identificados como prioritários no processo de Cúpulas das Américas e na agenda interamericana, em matéria de promoção e consolidação da democracia e, para o estudo desses temas, convidar os órgãos, organismos e entidades do Sistema, tal como a Comissão Jurídica Interamericana, bem como peritos governamentais e acadêmicos, organizando com esse fim sessões especiais, quando assim julgar necessário;

b) continuar proporcionando a orientação necessária à Secretaria-Geral com relação às atividades que desenvolve na área da democracia, em particular, à Unidade para a Promoção da Democracia, com base nas prioridades definidas pelos Chefes de Estado e de Governo no processo de Cúpulas e na agenda interamericana;

c) estudar e aprovar, ainda em 2001, o Plano de Trabalho da UPD para 2002, assegurando-se de que esse plano inclua os programas e as atividades para o cumprimento dos mandatos relativos à promoção e consolidação da democracia emanados da Terceira Cúpula das Américas;

d) examinar os relatórios sobre os avanços das atividades da Unidade para a Promoção da Democracia em cumprimento aos objetivos constantes de seu Plano de Trabalho Anual respectivo, bem como as informações relativas ao nível de execução orçamentária, os quais serão apresentados pela Secretaria-Geral ao órgão pertinente, pelos canais correspondentes, dentro dos 45 dias seguintes ao término de cada trimestre, e incluir seus comentários e suas observações em seu relatório anual;

e) continuar examinando o inventário anual atualizado sobre as atividades relacionadas com a promoção da democracia em cada área da Secretaria-Geral da Organização, e receber relatórios verbais detalhados sobre as mesmas por meio dos responsáveis pela área, unidade ou escritório em causa;

f) continuar estudando o cumprimento da resolução AG/RES. 1637 (XXIX-O/99), “Fundo Específico Permanente para financiar atividades relacionadas com Missões de Observação Eleitoral da OEA”, com o objetivo de buscar possíveis alternativas para seu funcionamento.

Solicitar à Secretaria-Geral que: 

a) consolide os vínculos e a coordenação entre suas diversas áreas, unidades e escritórios para a execução dos programas e das atividades relacionados com a promoção da democracia representativa, com a colaboração dos diversos órgãos, e entidades do sistema, para fins de atendimento e cumprimento adequados dos mandatos das Cúpulas das Américas e da Assembléia Geral;

b) por intermédio da Unidade para a Promoção da Democracia (UPD) e, em coordenação com outras unidades e outros órgãos, organismos e entidades do Sistema, proponha a inclusão dos programas e das atividades específicas para o adequado atendimento e cumprimento dos mandatos recebidos da Terceira Cúpula das Américas, constantes do Capítulo 1, “Fazendo a democracia funcionar melhor” do Plano de Ação;

c) por meio da Unidade para a Promoção da Democracia, ao elaborar seus planos de trabalho e programas, incorpore os temas abordados e as preocupações assinaladas nas sessões especiais do Grupo de Trabalho sobre Democracia Representativa indicadas acima;

d) mantenha atualizado, por intermédio da Unidade para a Promoção da Democracia, o inventário anual sobre suas atividades na área da promoção da democracia representativa.

Encarregar o Conselho Permanente de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria-Geral

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Comissão Jurídica Interamericana

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1783 (XXXI-O/01)
	Observações e recomendações sobre o relatório anual da Comissão Interamericana de Direitos Humanos
	Receber com satisfação o relatório do Conselho Permanente referente às observações e recomendações dos Estados membros sobre o Relatório Anual da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e transmiti-lo à mesma.

Recomendar à CIDH que leve em conta as preocupações e as observações manifestadas por alguns Estados membros sobre a forma e o conteúdo de seu relatório anual, especialmente as referentes ao relatório apresentado pelo Relator Especial para a Liberdade de Expressão.

Instar a CIDH a que continue promovendo a observância e defesa dos direitos humanos, em conformidade com as normas que regulam sua competência e funcionamento, especialmente a Carta da OEA, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, seu Estatuto e seu Regulamento.

Encarregar o Conselho Permanente de, nos próximos exercícios financeiros, promover um aumento adequado dos recursos alocados à CIDH, com base no reconhecimento de que a proteção dos direitos humanos constitui uma prioridade fundamental da Organização.


Solicitar ao Conselho Permanente que informe o Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria-Geral

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente

Conselho Permanente



	AG/RES. 1784 (XXXI-O/01)
	Mecanismo de acompanhamento da implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção
	Solicitar à Secretaria-Geral que, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, adote medidas necessárias para oferecer os serviços de secretaria ao Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção e ponha em prática as incumbências que receber nessa matéria

.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1785 (XXXI-O/01)
	Fortalecimento da probidade no Hemisfério e acompanhamento do Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção
	Solicitar aos países que ainda não o tenham feito que respondam prontamente o “Questionário sobre a Ratificação e Implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção
” (CP/GT/PEC-68/00 rev. 3), a fim de que o Conselho Permanente continue examinando as respostas enviadas pelos Estados membros, com vistas a aperfeiçoar a implementação da Convenção, fortalecer a cooperação e prestar assistência técnica aos Estados que o solicitem.

Encarregar o Conselho Permanente de continuar promovendo o intercâmbio de experiências e de informação entre a OEA e organizações multilaterais e instituições financeiras internacionais, a fim de coordenar, fortalecer e identificar atividades de cooperação na matéria entre os Estados membros.  Propiciar também a participação nessas atividades da sociedade civil e, em particular, do setor privado, entre outras entidades pertinentes.

Solicitar ao Conselho Permanente que continue considerando alternativas destinadas a financiar as atividades que têm por objetivo prestar o apoio institucional que os Estados Partes solicitem para a implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção.

Encarregar o Conselho Permanente de, ao fazer o acompanhamento do Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção, continuar a considerar o tema da responsabilidade social das empresas.

Encarregar o Conselho Permanente de, ao fazer o acompanhamento do Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção, continuar abordando, com a assistência da Secretaria-Geral, entre outros, os seguintes temas:  treinamento, experiências das instituições nacionais, compras públicas, incompatibilidades entre função pública e setor privado, análise das legislações penais em matéria de corrupção e delitos conexos.


Solicitar à Secretaria-Geral que, por meio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos e no desenvolvimento das atividades do Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção, continue desenvolvendo os trabalhos de cooperação técnica destinados a prestar assistência para a assinatura, ratificação ou adesão e implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção ou a adesão a ela e fortaleça o intercâmbio de informação e experiências entre as autoridades governamentais responsáveis pela matéria, entre as quais a Rede Interamericana contra a Corrupção.

Incumbir o Conselho Permanente de apresentar um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.


	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1786 (XXXI-O/01)
	Promoção da responsabilidade social das empresas no Hemisfério
	Encarregar o Conselho Permanente de continuar a promover o intercâmbio de experiências e informação entre a OEA, outros organismos multilaterais, as instituições financeiras internacionais, o setor privado e as organizações da sociedade civil, entre outras entidades pertinentes, a fim de coordenar e reforçar atividades de cooperação na área da responsabilidade social das empresas em benefício dos Estados membros.

Encarregar o Conselho Permanente de continuar a analisar o tema da responsabilidade social das empresas, com vistas a precisar seu alcance e conteúdo no contexto interamericano, assegurando que a sociedade civil e o setor privado sejam devida e regularmente consultados e que esse processo se beneficie das experiências de outras organizações internacionais, entidades nacionais e organizações não-governamentais.

Incumbir o Conselho Permanente de convocar uma reunião o quanto antes possível em 2002, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, negociando com esse fim o apoio do Banco Interamericano de Desenvolvimento e de outros organismos interamericanos pertinentes, com a participação de representantes dos governos e da sociedade civil, inclusive associações de empresários e trabalhadores, a fim de aprofundar o diálogo sobre a responsabilidade social das empresas no Hemisfério e elevar o nível de conscientização em questões chave a serem determinadas.

Encarregar o Conselho Permanente de apresentar um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

	AG/RES. 1787 (XXXI-O/01)
	Observações e recomendações sobre os relatórios anuais dos órgãos, organismos e entidades da Organização
	Tomar nota das observações e recomendações do Conselho Permanente sobre os relatórios anuais e transmiti-las aos órgãos, organismos e entidades da Organização.

Agradecer aos órgãos, organismos e entidades da Organização que cumpriram com o prazo regulamentar para a apresentação dos relatórios anuais e instar novamente a todos os órgãos, organismos e entidades que apresentem seus relatórios em conformidade com o disposto no artigo 35 de Regulamento do Conselho Permanente.

Expressar seu reconhecimento ao Instituto Interamericano da Criança pelo trabalho realizado com recursos limitados e recomendar que o Instituto concentre seus esforços na implementação dos mandatos emanados da Cúpula das Américas e na expansão de seus programas e atividades nos Estados membros do Caribe de língua inglesa.
	Secretaria-Geral

Órgãos, organismos e entidades

Instituto Interamericano da Criança



	AG/RES. 1788 (XXXI-O/01)
	Promoção do Programa Assembléia Geral Modelo da OEA para os Jovens Estudantes de Nível médio e Superior
	Solicitar ao Secretário-Geral que reitere o convite aos Observadores Permanentes e às organizações e instituições interessadas, para fazer doações a fim de propiciar a realização dos períodos ordinários de sessões da Assembléia Geral Modelo para estudantes de nível superior e médio.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente ao Conselho Permanente um plano anual de atividades do Programa MOAS, acompanhado de um plano financeiro para sua implementação, bem como relatórios semestrais sobre as atividades, o que incluirá informação sucinta sobre a consecução desses objetivos.


	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1789 (XXXI-O/01)
	Apoio ao trabalho do Comitê Interamericano contra o Terrorismo
	Solicitar ao CICTE que apresente relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre a implementação desta resolução.
	Comitê Interamericano contra o Terrorismo

	AG/RES. 1790 (XXXI-O/01)
	Nomeação de mulheres para cargos de nível executivo superiores na OEA
	Instar o Secretário-Geral a reafirmar o objetivo urgente de que, até o ano 2005, as mulheres ocupem 50% dos cargos de cada nível nos órgãos, organismos e entidades da OEA e, em particular, dos cargos P-4 e superiores.

Exortar o Secretário-Geral da OEA a continuar a fazer que a eqüidade e igualdade de gênero sejam uma das prioridades nos constantes esforços para implantar uma nova cultura administrativa na Organização e a comprometer a alcançar esse objetivo, no âmbito das discussões no Conselho Permanente sobre a questão da equiparação da estrutura organizacional e de pessoal com mandatos e recursos.

Instar o Secretário-Geral a nomear mulheres qualificadas como representantes e enviadas especiais, para que estas possam usar seus bons ofícios como representantes do Secretário-Geral em assuntos relacionados com todas as áreas e setores.

Instar o Secretário-Geral a buscar ativamente e apoiar a nomeação, eleição ou designação de mulheres qualificadas para preencher todos os cargos vagos na OEA.

Solicitar ao Secretário-Geral que continue seu trabalho de estabelecer políticas de eqüidade de gênero no lugar de trabalho e atribua a cada administrador a responsabilidade por sua aplicação.

Solicitar ao Secretário-Geral da OEA que acompanhe de perto o progresso alcançado pelos órgãos, organismos e entidades da OEA na consecução do objetivo de que as mulheres ocupem 50% dos cargos de cada nível na OEA até o ano 2005, que mantenha o Conselho Permanente informado a respeito do cumprimento desta resolução, fornecendo anualmente dados estatísticos relevantes do Departamento de Recursos Humanos e que informe, a respeito, a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.


	Secretaria-Geral
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Conselho Permanente

Órgãos, organismos e entidades



	AG/RES. 1791 (XXXI-O/01)
	Apoio interamericano ao Tratado de Proibição Total de Testes Nucleares
	Solicitar ao Secretário-Geral que transmita o texto desta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas e ao Secretário Executivo da Secretaria Técnica Provisória da Comissão Preparatória da Organização do Tratado de Proibição Total de Testes Nucleares.


	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1792 (XXXI-O/01)
	Apoio à remoção de  minas no Peru e no Equador
	Instar a Secretaria-Geral a que continue apoiando os trabalhos iniciados pelos Governos do Equador e Peru, a fim de executar as atividades do Programa de Assistência à Ação Integral contra as Minas Antipessoal no Equador e no Peru.

Encarregar a Secretaria-Geral de, por intermédio da Unidade para a Promoção da Democracia, continuar prestando assistência e obter contribuições voluntárias de Estados membros, países Observadores Permanentes e outras organizações para o fundo específico destinado a financiar os programas de remoção de minas e ação integral contra as minas antipessoal que executem o Peru e o Equador nos respectivos territórios, com o propósito de alcançar o objetivo comum de tornar o Hemisfério Ocidental uma zona livre de minas antipessoal.

Incumbir a Secretaria-Geral de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1793 (XXXI-O/01)
	Apoio ao Programa de Ação Integral contra as Minas Antipessoal na América Central
	Reiterar à Secretaria-Geral que, por meio da UPD, continue desenvolvendo as atividades de cooperação e coordenação com o Banco Centro-Americano de Integração Econômica, a Organização das Nações Unidas, o Fundo das Nações Unidas para a Infância, a Fundação para as Américas, a Organização Pan-Americana da Saúde no âmbito do Programa de Cooperação Conjunta México-Canadá-OPAS e o Centro para a Reabilitação Internacional, com o objetivo de continuar desenvolvendo e implementando programas orientados para a conscientização da população civil sobre o perigo das minas, a recuperação socioeconômica das zonas liberadas de minas, o atendimento às vítimas de minas antipessoal e sua reabilitação social e psicológica e a capacitação profissional de pessoas portadoras de deficiências no uso das novas tecnologias da informação e comunicação.

Solicitar à Junta Interamericana de Defesa (JID) que dê continuidade ao seu trabalho de assistência técnica ao PADCA.

Reiterar ao Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral que dispense atenção particular ao desenvolvimento integral das zonas rurais centro-americanas onde se tenha concluído a remoção de minas antipessoal, como se indica em seu programa de cooperação, de acordo com seu Plano Estratégico de Cooperação Solidária 1997-2001.

Instar a Secretaria-Geral a que continue prestando, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, o apoio necessário aos países centro-americanos para continuarem os programas de remoção de minas, bem como os programas de conscientização da população civil, reabilitação de vítimas e suas famílias e recuperação socioeconômica das zonas das quais foram removidas minas.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas e a outras organizações internacionais que julgar pertinente.

Solicitar à Secretaria-Geral que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.
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Secretaria-Geral
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	AG/RES. 1794 (XXXI-O/01)
	O Hemisfério Ocidental como zona livre de minas terrestres antipessoal
	Solicitar ao Secretário-Geral que continue a considerar a possibilidade de desenvolver novos programas de remoção de minas nas Américas para prestar assistência aos Estados membros afetados, a pedido destes, no cumprimento de seu compromisso de transformar o Hemisfério Ocidental em zona livre de minas terrestres antipessoal.

Encarregar o Conselho Permanente de apresentar um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria-Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1795 (XXXI-O/01)
	Preparativos para a Conferência Especial sobre Segurança disposta pela Cúpula
	Adiantar todos os aspectos dos trabalhos preparatórios necessários para a realização em 2004 da Conferência Especial sobre Segurança, em conformidade com o mandato da Cúpula.

Encarregar o Conselho Permanente de realizar, por intermédio da Comissão de Segurança Hemisférica, pelo menos cinco reuniões nos próximos dois anos para a preparação da referida Conferência Especial, sendo a primeira reunião a ser levada a cabo na sede da OEA em 5 e 6 de novembro de 2001.

Encarregar o Conselho Permanente de, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica, formular recomendações à referida Conferência Especial sobre todos os assuntos relevantes, incluindo o objetivo, um projeto de agenda, um projeto de regulamento e projetos de documentos finais, e que decida sobre os documentos de antecedentes que deverão estar disponíveis antes da Conferência.

Incumbir o Conselho Permanente de preparar, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica, levando em conta as respostas recebidas dos Estados membros ao referido Questionário, um estudo sobre os problemas e riscos da paz e segurança no Hemisfério, bem como da prevenção e solução de conflitos.

Incumbir o Conselho Permanente de realizar as atividades mencionadas nesta resolução de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Encarregar o Conselho Permanente de apresentar um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução. MACROBUTTON Portuguese 
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	AG/RES. 1796 (XXXI-O/01)
	Apoio à Conferência das Nações Unidas sobre o Tráfico Ilícito de Armas Pequenas e Armamento Leve em Todos os Seus Aspectos
	Solicitar ao Conselho Permanente que continue a acompanhar, por meio de sua  Comissão de Segurança Hemisférica, os desenvolvimentos do trabalho que está sendo realizado pelas Nações Unidas com relação à sua Conferência sobre o Tráfico de Armas Pequenas e Armamento Leve em Todos os seus Aspectos, a realizar-se em Nova York, de 9 a 20 de julho de 2001.

Solicitar ao Conselho Permanente que realize, no nível da Comissão de Segurança Hemisférica, uma reunião anual sobre armas pequenas e armamentos leves, a qual inclua na sua agenda um exame da situação da implementação dos elementos nacionais e regionais do mencionado Programa de Ação 2001.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas e ao Presidente da mencionada Conferência da ONU.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1797 (XXXI-O/01)
	Proliferação e tráfico ilícito de armas pequenas e armamentos leves
	Encarregar o Conselho Permanente de continuar a discutir, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica com a assistência da CICAD, a conveniência de elaborar um estudo sobre a intermediação e trânsito de armas pequenas e armamentos leves.

Solicitar à CICAD que continue seus programas de treinamento, a fim de contribuir para a capacidade dos Estados membros de implementar a Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos.

Solicitar à CICAD que continue a prestar assistência técnica aos Estados membros sobre os assuntos de sua esfera de competência, a fim de facilitar o cumprimento da mencionada Convenção e a aplicação do mencionado Regulamento Modelo da CICAD, conforme pertinente.

Encarregar o Conselho Permanente de realizar, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica da OEA, um seminário sobre gestão, destruição e identificação de arsenais de armas pequenas e armamentos leves.

Incumbir o Conselho Permanente de realizar as atividades mencionadas nesta resolução de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1798 (XXXI-O/01)
	Consolidação do Regime Estabelecido no Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe (Tratado de Tlatelolco)


	Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral da OPANAL e ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
	Secretaria-Geral

	AG/RES. 1799 (XXXI-O/01)
	Convenção Interamericana sobre Transparência nas Aquisições de Armas Convencionais
	Instruir o Secretário-Geral a apresentar um relatório ao Conselho Permanente, antes do Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, sobre a situação de assinaturas e ratificações da Convenção, bem como de adesões à mesma.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas.


	Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1800 (XXXI-O/01)
	Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos (CIFTA)
	Solicitar à Secretaria-Geral que, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, continue a prestar o apoio administrativo e de secretaria de que a Comissão Consultiva necessitar para o cumprimento de suas funções, adotando, para tanto, as medidas adequadas, em conformidade com o artigo 8 do Regulamento Interno da Comissão Consultiva e com a resolução AG/RES. 1645 (XXIX-O/99).

Solicitar também ao Secretário-Geral que apresente um relatório sobre a situação de assinaturas e ratificações da Convenção à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.


	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Cosenlho Permanente



	AG/RES. 1801 (XXXI-O/01)
	Fortalecimento da confiança e da segurança nas Américas
	Solicitar ao Conselho Permanente que identifique, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica, medidas destinadas a promover o desenvolvimento e o intercâmbio de informações sobre políticas e doutrinas de defesa.

Solicitar ao Conselho Permanente que, por intermédio da Comissão de Segurança Hemisférica, realize um seminário sobre a preparação de documentos sobre política e doutrina da defesa, em coordenação com o Colégio Interamericano de Defesa e outras instituições especializadas na matéria, e que apresente um relatório que sirva de base para a elaboração de diretrizes gerais para esses documento.

Solicitar ao Conselho Permanente que, por intermédio da Comissão de Segurança Hemisférica, realize uma reunião relativa à Convenção Interamericana sobre Transparência nas Aquisições de Armas Convencionais e às duas medidas de confiança e transparência das Nações Unidas mencionadas no parágrafo anterior, a fim de aumentar o entendimento dessa Convenção e dessas medidas das Nações Unidas e a participação nas mesmas e de permitir um intercâmbio de pontos de vista entre os Estados membros.

Recordar o mandato estabelecido nas resoluções AG/RES. 1623 (XXIX-O/99) e AG/RES. 1744 (XXX-O/00), as quais encarregam o Conselho Permanente de realizar anualmente uma reunião especial da Comissão de Segurança Hemisférica, com a participação de peritos dedicados à análise e ao intercâmbio de informações sobre medidas de fortalecimento da confiança e da segurança na região, especialmente as identificadas na Declaração de Santiago e na Declaração de San Salvador.

Solicitar ao Secretário-Geral que atualize anualmente, com base na informação apresentada pelos Estados membros, a lista de peritos em medidas de fortalecimento da confiança e da segurança e que a distribua aos Estados membros, o mais tardar até 15 de julho de cada ano.

Incumbir o Conselho Permanente de continuar a apoiar a participação da Comissão de Segurança Hemisférica nas reuniões e conferências regionais de segurança, especialmente na Quinta Conferência dos Ministros da Defesa das Américas, a realizar-se no Chile.

Incumbir igualmente o Conselho Permanente de continuar a promover o intercâmbio de experiências na área de medidas de fortalecimento da confiança e da segurança com outras regiões, o que poderia incluir o intercâmbio de informações entre a Comissão de Segurança Hemisférica e outras organizações internacionais que trabalham nesse campo, tais como as Nações Unidas, a Organização de Segurança e Cooperação na Europa (OSCE) e o Fórum Regional da Associação de Nações do Sudeste Asiático (ASEAN).

Encarregar o Conselho Permanente de realizar, por intermédio da Comissão de Segurança Hemisférica, um intercâmbio de experiências e informações com a OSCE em 2002, na sede da OEA.

Encarregar o Conselho Permanente de preparar, por intermédio da Comissão de Segurança Hemisférica, uma reunião de peritos, a fim de avaliar a implementação das medidas identificadas nas mencionadas Declarações de Santiago e de San Salvador, e considerar os futuros passos para a consolidação adicional da confiança mútua.

Encarregar a Secretaria-Geral de coordenar com a Junta Interamericana de Defesa a atualização do inventário de medidas de fortalecimento da confiança e da segurança, com base em relatórios apresentados pelos Estados membros em conformidade com as resoluções AG/RES. 1623 (XXIX-O/99) e AG/RES. 1744 (XXX-O/00), e de facilitar o acesso a esse inventário.

Solicitar à Secretaria-Geral que, em coordenação com a Junta Interamericana de Defesa, em conformidade com a resolução AG/RES. 1240 (XXIII-O/93), prepare um catálogo das medidas de fortalecimento da confiança e da segurança empreendidas em outras regiões do mundo, com vistas a identificar as melhores práticas, e que o faça como contribuição para a reunião de peritos acima mencionada.

Encarregar a Secretaria-Geral de implementar a rede cooperativa de comunicações para o intercâmbio imediato de informações sobre medidas de fortalecimento da confiança e da segurança.

Incumbir o Conselho Permanente de realizar as atividades mencionadas nesta resolução de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas, ao Secretário-Geral da OSCE, ao Presidente do Fórum Regional da ASEAN e a outras organizações regionais pertinentes. MACROBUTTON Portuguese 
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Secretaria-Geral



	AG/RES. 1802 (XXXI-O/01)
	Preocupações especiais de segurança dos pequenos Estados insulares
	Incumbir o Conselho Permanente de formalizar o local, a agenda e a data da referida Reunião de Alto Nível e a executar, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica, os preparativos para a sua realização.

Solicitar ao Conselho Permanente que continue a tratar, por meio de sua Comissão de Segurança Hemisférica, das preocupações especiais de segurança dos pequenos Estados e que apresente relatório ao Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre os resultados da Segunda Reunião de Alto Nível.

Instruir a Secretaria-Geral a fornecer os recursos técnicos e de secretaria necessários à preparação e realização da Segunda Reunião de Alto Nível, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Solicitar ao Secretário-Geral que continue a apoiar os esforços dos pequenos Estados insulares no tratamento de suas preocupações especiais de segurança, incluindo a conscientização do público sobre essas preocupações, e que, por meio do Conselho Permanente, apresente relatório sobre suas atividades à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução a outras instituições multilaterais interessadas, inclusive a Associação dos Estados do Caribe, a comunidade do Caribe, as Nações Unidas, o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, a Comissão Econômica da América Latina e do Caribe, o Sistema de Integração Centro-Americano e a British Commonwealth.


	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente

Secretaria-Geral


	AG/RES. 1803 (XXXI-O/01)
	Mecanismos da OEA de redução de desastres naturais
	Solicitar ao Conselho Permanente que continue a estudar, por meio da Comissão de Segurança Hemisférica, as recomendações feitas pela CIRDN e constantes do mencionado relatório, com a devida consideração das implicações financeiras de qualquer delas para a Organização, e a tomar as decisões e adotar um curso de ação que julgue apropriado com respeito à implementação dessas recomendações até 15 de dezembro de 2001.

Encarregar a CIRDN de continuar a trabalhar em conformidade com o Estatuto aprovado pelo Conselho Permanente e de apresentar relatório, por intermédio do Secretário-Geral, ao Conselho Permanente antes do próximo período ordinário de sessões da Assembléia Geral.

Renovar as instruções ao Secretário-Geral no sentido de apoiar o trabalho da CIRDN, tanto na qualidade de Presidente da Comissão como por meio da comissão interna da Secretaria-Geral sobre desastres naturais, para prestar assistência à CIRDN em suas atividades e assegurar os recursos financeiros para o seu funcionamento.

Instruir o Secretário-Geral a estabelecer, em coordenação com a CIRDN, uma rede de informações para o intercâmbio de conhecimentos e experiências científicos e técnicos, a fim de fortalecer a coordenação das agências de prevenção e resposta a desastres naturais.

Solicitar ao Secretário-Geral que convoque, de acordo com os mandatos pertinentes da Terceira Cúpula das Américas, uma reunião hemisférica sobre preparação e alívio de desastres antes do Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.

Instruir o Secretário-Geral no sentido de que coopere com o Banco Interamericano de Desenvolvimento em um estudo de viabilidade sobre as medidas para reduzir os prêmios em seguros contra catástrofes nos Estados membros, em conformidade com o mandato relevante da Terceira Cúpula das Américas, e de colocar este estudo à disposição da CIRDN, para sua consideração e ação posterior.

Encarregar o Conselho Permanente de apresentar relatório ao Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.

Encarregar o Secretário-Geral de transmitir esta resolução a todos os membros da CIRDN.
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	AG/RES. 1804 (XXXI-O/01)
	Fórum Interparlamentar das Américas
	Encarregar a Secretaria-Geral de, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, bem como as prioridades determinadas pelo Conselho Permanente, prestar assistência técnica ao FIPA na preparação de sua próxima reunião, a realizar-se no México, em 2002.

Solicitar ao Secretário-Geral que mantenha o Conselho Permanente informado a respeito do cumprimento desta resolução e informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.

 MACROBUTTON Portuguese 
	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1806 (XXXI-O/01)
	Plano Estratégico de Cooperação Solidária 2002-05
	Autorizar o CIDI a aprovar, em sua Sexta Reunião Ordinária, o Plano Estratégico de Cooperação Solidária 2002-2005 ad referendum do Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, bem como a iniciar sua execução em 1o de janeiro de 2002.

Instruir o CIDI a que leve em conta as seguintes diretrizes na preparação do novo Plano Estratégico:

i. Vincular os objetivos e as atividades do Plano Estratégico de Cooperação Solidária 2002-2005 com o do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas.

ii. Considerar que o artigo 95 da Carta da OEA confere ao CIDI a responsabilidade de “formular e recomendar à Assembléia Geral o plano estratégico que articule as políticas, os programas e as medidas de ação em matéria de cooperação para o desenvolvimento integral, no marco da política geral e das prioridades definidas pela Assembléia Geral”.

iii. Rever as prioridades e melhorar as relações intersetoriais, procurando favorecer os países de economias menores e os de menor desenvolvimento relativo.

iv. Estabelecer objetivos que levem em conta as vantagens comparativas da AICD, tais como sua capacidade de formular e executar projetos multilaterais.

v. Fixar metas e incorporar indicadores e quadros de referência para a medição dos progressos alcançados na execução do Plano.

vi. Incorporar mecanismos explícitos, no âmbito nacional e hemisférico, a fim de facilitar a participação do setor privado e da sociedade civil, bem como assegurar a coordenação com outros organismos internacionais de cooperação.

vii. Favorecer e aperfeiçoar o conceito de projeto multilateral, reconhecendo as diferenças entre os diversos grupos de países e suas preferências quanto aos tipos de projeto.

viii. Promover projetos e atividades de cooperação que procurem resultados sustentáveis.

ix. Incorporar novas tecnologias ao ciclo de programação a fim de simplificar os procedimentos e mecanismos administrativos.

x. Promover e facilitar o diálogo político nas reuniões especializadas ou setoriais do CIDI, nelas priorizando os compromissos assumidos pelos Chefes de Estado e de Governo nas Cúpulas.

xi. Dar seguimento às decisões das reuniões ministeriais por intermédio das comissões interamericanas e mediante o desenvolvimento de programas e projetos coerentes com as diretrizes estabelecidas.

xii. Facilitar o intercâmbio de experiências e informações a respeito da conjugação de esforços destinados a projetos e atividades, entre organismos nacionais de cooperação, mediante o uso de meios eletrônicos.

xiii. Estabelecer mecanismos inovadores que facilitem a participação eficaz de outros setores no diálogo hemisférico.

xiv. Aperfeiçoar os mecanismos destinados a definir posições e preparar documentos a serem considerados nos foros políticos.

xv. Aplicar, de maneira sistemática, os novos recursos de computação e telecomunicações para organizar, desenvolver e seguir o diálogo ministerial.

Solicitar ao CIDI que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1807 (XXXI-O/01)
	Primeira Reunião de Ministros e Altas Autoridades de Ciência e Tecnologia no Âmbito do CIDI
	Incumbir a Secretaria-Geral de, por intermédio do Escritório de Ciência e Tecnologia e em coordenação com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral (SEDI), prestar apoio técnico e de secretaria para a realização das reuniões preparatórias e de acompanhamento do cumprimento dos mandatos da Segunda e Terceira Cúpulas das Américas na área de ciência e tecnologia.

Encarregar a Secretaria-Geral de apoiar o Governo do Panamá na divulgação da reunião entre as organizações mais representativas da área de ciência e tecnologia, bem como entre as entidades de cooperação multilateral.

Recomendar aos Estados membros que impulsionem, com o apoio do Escritório de Ciência e Tecnologia e em coordenação com a Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento, a elaboração de projetos multilaterais relacionados com os mandatos das Cúpulas na área de ciência e tecnologia.

Solicitar ao CIDI que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1808 (XXXI-O/01)
	Reunião ministerial para o desenvolvimento sustentável
	Encarregar a Comissão Executiva Permanente do CIDI (CEPCIDI) de, por intermédio da Subcomissão de Políticas de Cooperação Solidária para o Desenvolvimento, realizar os trabalhos preparatórios da Reunião Ministerial de Alto Nível.

Incumbir a Secretaria-Geral de, por intermédio da Unidade de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente e em coordenação com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral (SEDI), prestar apoio técnico e de secretaria para a realização das reuniões preparatórias e de acompanhamento do cumprimento dos mandatos da Segunda e Terceira Cúpulas das Américas na área de desenvolvimento sustentável.

Recomendar aos Estados membros que, com o apoio da Unidade de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente e em coordenação com a Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento (AICD), promovam a elaboração de projetos multilaterais relacionados com os mandatos das Cúpulas na área de desenvolvimento sustentável.

Solicitar ao CIDI que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral
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	AG/RES. 1809 (XXXI-O/01)
	Décima Segunda Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho
	Encarregar a Secretaria-Geral de, por intermédio da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação e em coordenação com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral (SEDI), prestar apoio técnico e de secretaria para a realização das reuniões preparatórias e de acompanhamento do cumprimento dos mandatos da Segunda e Terceira Cúpulas das Américas na área do trabalho.

Recomendar aos Estados membros que, com o apoio da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação e em coordenação com a Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento (AICD), promovam a elaboração de projetos multilaterais relacionados com os mandatos das Cúpulas na área de trabalho.

Solicitar ao CIDI que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral
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	AG/RES. 1810 (XXXI-O/01)
	Segunda Reunião de Ministros da Educação
	Encarregar a Secretaria-Geral de, por intermédio da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação e em coordenação com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral (SEDI), prestar aos Ministros da Educação o apoio técnico e de secretaria para a realização das reuniões preparatórias e de acompanhamento do cumprimento dos mandatos da Segunda e Terceira Cúpulas das Américas na área de educação.

Incumbir a Comissão Especializada Não-Permanente (CENPE) de Educação de, ao formular o relatório previsto no artigo 21 do Estatuto do Fundo Especial Multilateral do CIDI (FEMCIDI), sobre as atividades de cooperação solidária na área de educação, recomendadas para execução em  2002, dispensar atenção preferencial aos projetos multilaterais constantes do Programa Interamericano de Educação.

Recomendar aos Estados membros que, com o apoio da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação e em coordenação com a Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento (AICD), promovam a elaboração de projetos multilaterais relacionados com os mandatos das Cúpulas na área de educação.

Solicitar ao CIDI que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria-Geral
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Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1811 (XXXI-O/01)
	Desenvolvimento sustentável do turismo
	Encarregar a Secretaria-Geral de, por intermédio da Unidade Intersetorial de Turismo e em coordenação com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral (SEDI), prestar apoio técnico e de secretaria para a realização das reuniões preparatórias e de acompanhamento da Reunião de Ministros do Turismo.

Recomendar que a Primeira Reunião de Ministros do Turismo do CIDI considere, entre outros temas, os seguintes:

a) a revisão do Programa Interamericano de Desenvolvimento Sustentável do Turismo, levando em consideração os mandatos da Terceira Cúpula das Américas e o Plano Estratégico de Cooperação Solidária 2002-2005; e

b) a criação de uma Comissão Interamericana de Desenvolvimento Sustentável do Turismo que seria constituída por autoridades setoriais de nível político e técnico.

Solicitar ao CIDI que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria-Geral
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	AG/RES. 1812 (XXXI-O/01)
	Seguimento e implementação dos mandatos da Terceira Cúpula das Américas no âmbito do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral e da Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento
	Encarregar a Secretaria-Geral de, em qualquer plano de reestruturação, considerar as funções confiadas à Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral (SEDI), como coordenadora das diferentes repartições da OEA que assumem responsabilidades em áreas prioritárias do Plano Estratégico, de acordo com o artigo 22, alínea b, do Estatuto do CIDI.

Encarregar o Secretário-Geral de apresentar, antes de 30 de setembro de 2001, um plano de organização do apoio da Secretaria-Geral para o cumprimento dos mandatos da Cúpula relacionados com cooperação a fim de racionalizar os recursos humanos e financeiros da Secretaria-Geral.  O plano deverá incluir medidas para organizar o apoio da Secretaria-Geral às reuniões político-técnicas nas áreas prioritárias de desenvolvimento.


	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1813 (XXXI-O/01)
	Comércio e integração nas Américas
	Incumbir a Secretaria-Geral de continuar a prestar apoio analítico e assistência técnica por intermédio da Unidade de Comércio e de continuar a realizar estudos correlatos no âmbito do Comitê Tripartite, ou segundo a solicitação das respectivas entidades estabelecidas nas Declarações Ministeriais de San José, Toronto e Buenos Aires, no processo da Área de Livre Comércio das Américas (ALCA).

Encarregar a Secretaria-Geral de continuar a prestar assistência técnica aos países membros, especialmente às economias menores, que a solicitem, relacionada com questões referentes à ALCA, segundo a solicitação dos Ministros do Comércio na Declaração Ministerial de San José, reiterada nas reuniões ministeriais de Toronto e de Buenos Aires, bem como a solicitação constante do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas.

Encarregar o Conselho Permanente de continuar a proporcionar os recursos necessários para atender aos pedidos de assistência técnica de entidades da ALCA, inclusive mediante a realocação de recursos para esse efeito, se for necessário.

Incumbir a Secretaria-Geral de submeter à consideração e aprovação da CEPCIDI, o mais tardar até 15 de novembro de 2001, o Plano de Trabalho Anual 2002 da Unidade de Comércio.

Encarregar a Secretaria-Geral de continuar a apresentar ao Conselho Permanente e à CEPCIDI, para sua revisão, relatórios semestrais por escrito sobre o avanço das atividades da Unidade de Comércio, inclusive informações sobre seu nível de execução orçamentária.

Incumbir o Sistema de Informação sobre Comércio Exterior (SICE) da Unidade de Comércio de continuar a prestar informações sobre comércio e assuntos relacionados com o Hemisfério em seu site na Internet; de prosseguir seu trabalho de apoio ao processo da ALCA, mediante a manutenção, como membro do Comitê Tripartite, do site oficial da ALCA; de manter, como membro do Comitê Tripartite, em caráter permanente, um calendário dos prazos estabelecidos pelos Grupos de Negociação para a apresentação de observações por parte das delegações; e de administrar, como membro do Comitê Tripartite, o Serviço de Distribuição de Documentos (SDD), um sistema de distribuição seguro, confidencial, instantâneo e confiável e um arquivo histórico dos documentos sobre o processo de negociações da ALCA.

Dispor que os mandatos constantes dos parágrafos precedentes sejam executados de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Solicitar ao Conselho Permanente e à CEPCIDI que informem a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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Conselho Permanente

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1814 (XXXI-O/01)
	Responsabilidades da Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento emanadas da resolução AG/RES. 1727 (XXX-O/00)
	Prorrogar os prazos e modificar os mandatos constantes da resolução AG/RES. 1727 (XXX-O/00), conferidos à AICD, conforme se especifica a seguir:

i. Fazer recomendações sobre o Estatuto do Fundo de Capital para Bolsas de Estudo da OEA e outros instrumentos para a mobilização de recursos destinados aos programas de bolsas de estudo e treinamento e submetê-los à aprovação da CEPCIDI o mais tardar até 30 de abril de 2002;

ii. Elaborar, até 30 de abril de 2002, um plano de ação para identificar recursos externos, a fim de permitir a extensão do Programa Especial de Bolsas de Estudo para o Caribe a outros Estados membros;

iii. Implementar, o mais tardar até julho de 2002, o mandato expresso no parágrafo dispositivo 5 da resolução AG/RES. 1628 (XXIX-O/99) relativo a atividades de arrecadação de recursos.

Prorrogar o prazo para que a CEPCIDI apresente o relatório a que se refere a resolução AG/RES. 1727 (XXX-O/00) até o Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.


	Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral



	AG/RES. 1815 (XXXI-O/01)
	Continuação da participação no Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral dos Estados membros que não ratificaram o Protocolo de Manágua
	Prorrogar a vigência de sua resolução AG/RES. 2 (XXII-E/96), “Participação no Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) dos Estados membros que não houverem ratificado o Protocolo de Manágua quando este entrar em vigor”, até o próximo período ordinário de sessões da Assembléia Geral, no qual esta examinará a situação, se nesse momento ainda houver Estados membros que ainda não tenham ratificado o Protocolo de Manágua.


	Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1816 (XXXI-O/01)
	Estudo sobre os direitos e o atendimento das pessoas submetidas a qualquer forma de detenção e reclusão
	Encarregar o Conselho Permanente de considerar a conveniência de estudar, em colaboração com os órgãos e entidades competentes do Sistema Interamericano e levando em conta as conclusões e recomendações das Reuniões de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas, o tema dos direitos e atendimento das pessoas submetidas a qualquer forma de detenção e reclusão.

Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.

 MACROBUTTON Portuguese 
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

	AG/RES. 1817 (XXXI-O/01)
	Cooperação entre a Organização dos Estados Americanos e o sistema das Nações Unidas, a Secretaria-Geral do Sistema de Integração Centro-Americana e a Secretaria-Geral da Comunidade do Caribe
	Solicitar à Secretaria-Geral que continue a implementar as recomendações emanadas da Reunião Geral entre a OEA e a Comunidade do Caribe (CARICOM), realizada na sede da OEA em 1998.

Solicitar ao Secretário-Geral que continue e fortaleça as atividades de cooperação entre a Secretaria-Geral da OEA e cada uma das seguintes organizações:  o Sistema das Nações Unidas, a Secretaria-Geral do Sistema de Integração Centro-Americana e a Secretaria-Geral da Comunidade do Caribe.

Solicitar ao Secretário-Geral que propicie maiores contatos intersetoriais com os chefes das áreas técnicas das três organizações acima mencionadas.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1818 (XXXI-O/01)
	Defensores dos direitos humanos nas Américas: apoio às tarefas realizadas por pessoas, grupos e organizações da sociedade civil para a promoção e proteção dos direitos humanos nas Américas
	Solicitar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) que continue dispensando a devida atenção à situação dos defensores dos direitos humanos nas Américas e que considere a elaboração de um estudo abrangente sobre a matéria que, entre outros aspectos, caracterize seus trabalhos para análise nas instâncias políticas pertinentes.

Incumbir o Conselho Permanente de dar seguimento a esta resolução e de apresentar à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre seu cumprimento.


	Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente

	AG/RES. 1819 (XXXI-O/01)
	Direitos humanos e meio ambiente
	Encarregar a Secretaria-Geral de elaborar, em colaboração com outros órgãos do Sistema Interamericano um estudo sobre a possível relação entre a proteção ambiental e o pleno gozo dos direitos humanos.

Encarregar o Secretário-Geral de apresentar ao Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral um relatório sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria-Geral

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1820 (XXXI-O/01)
	Programa Especial de Apoio da OEA ao Fortalecimento das Instituições democráticas na Guatemala
	Apoiar o Governo da Guatemala em seu interesse por continuar recebendo os benefícios do Programa Especial de Apoio mediante a assinatura de um novo acordo a ser assinado entre este ilustre Governo e a Secretaria-Geral da OEA, denominado “Programa Especial de Apoio da OEA para o Fortalecimento das Instituições Democráticas na Guatemala”.

Solicitar à Secretaria-Geral que continue a prestar seu apoio aos esforços de consolidação da democracia e da paz na Guatemala, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos,  por meio da assinatura do Acordo-Quadro mencionado no parágrafo dispositivo 4 desta resolução, o qual especifica as áreas e as modalidades em que o Programa será executado, continuando e expandindo os resultados até agora obtidos, particularmente nas áreas da reforma e modernização do Estado e do fortalecimento das instituições democráticas do poder local.

Solicitar à Secretaria-Geral que apresente relatório sobre o cumprimento desta resolução ao Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.
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Secretaria-Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1821 (XXXI-O/01)
	Os impactos socioeconômicos e ambientais da mudança climática nos países do Hemisfério
	Renovar o encargo conferido ao Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) de manter este tema sob estudo, por meio dos órgãos subsidiários apropriados, tendo em mente a necessidade de evitar duplicação de trabalho em outros foros.

Encarregar a Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento (AICD) de procurar, em colaboração com a Secretaria-Geral, mobilizar recursos para prestar assistência aos Estados membros em seus esforços de adaptação à mudança climática.

Incumbir o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral de apresentar um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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Secretaria-Geral
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	AG/RES. 1823 (XXXI-O/01)
	Apoio às atividades do Instituto Interamericano de Direitos Humanos (IIDH)
	Encarregar o Conselho Permanente de convidar o Instituto Interamericano de Direitos Humanos a continuar participando do Diálogo sobre o Sistema Interamericano de Promoção e Proteção dos Direitos Humanos.


	Conselho Permanente

	AG/RES. 1824 (XXXI-O/01)
	Apoio e seguimento do processo de Cúpulas das Américas
	Renovar o mandato confiado ao Conselho Permanente de coordenar, por meio da sua Comissão Especial sobre Gestão de Cúpulas Interamericanas, as atividades atribuídas à Organização dos Estados Americanos pelas Cúpulas das Américas.

Instruir os órgãos, organismos e entidades da Organização a que continuem a dar prioridade à execução das iniciativas de que foram incumbidos pela Assembléia Geral, em conformidade com os mandatos das Cúpulas das Américas, e a apresentar regularmente um relatório à Comissão Especial a respeito.

Encarregar a Secretaria-Geral de atuar, por intermédio do seu Escritório de Seguimento das Cúpulas, como secretaria técnica e memória institucional do processo das Cúpulas, em conformidade com o Plano de Ação da cidade de Québec.

Instruir a Secretaria-Geral a que continue prestando o apoio necessário às reuniões ministeriais e setoriais relacionadas com a implementação dos mandatos das Cúpulas sobre tópicos relevantes para a OEA.

Encarregar a Secretaria-Geral de sugerir, por intermédio do seu Escritório de Seguimento das Cúpulas, em conformidade com as Diretrizes para a Participação de Organizações da Sociedade Civil nas Atividades das OEA, meios pelos quais as organizações da sociedade civil possam contribuir para o acompanhamento e a implementação dos mandatos da Cúpula, para recomendação posterior ao Grupo de Revisão da Implementação de Cúpulas (GRIC).

Encarregar a Secretário-Geral de, por intermédio do seu Escritório de Seguimento das Cúpulas e em colaboração com outras organizações multilaterais pertinentes:  a) coordenar a implementação dos mandatos da Cúpula atribuídos à OEA; b) coordenar o monitoramento dessa implementação e o intercâmbio de informações sobre a mesma; e c) desenvolver mecanismos claros a fim de avaliar a referida implementação.

Acolher com satisfação o Memorando de Entendimento entre os Presidentes do Banco Interamericano de Desenvolvimento e do Banco Mundial, e a carta por eles assinada, em que se comprometem a estabelecer um Grupo de Trabalho Conjunto de Cúpulas sobre a coordenação do apoio entre outras organizações participantes do processo das Cúpulas, na implementação do Plano de Ação de Québec, e solicitar ao Secretário-Geral que mantenha um diálogo permanente a esse respeito com os presidentes dessas duas instituições.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente propostas ao Conselho Permanente sobre a necessidade de fortalecer e reformar os mecanismos institucionais e financeiros da Organização para apoiar o processo de Cúpulas das Américas e encarregar o Conselho Permanente de tomar as decisões pertinentes a esse respeito.

Encarregar o Conselho Permanente de alocar recursos no orçamento-programa da Organização que permitam a execução plena e oportuna desta resolução, e instruir o Secretário-Geral a realizar as atividades mencionadas nesta resolução de acordo com esses e outros recursos.

Encarregar o Secretário-Geral no sentido de criar, em conformidade com as instruções da Terceira Cúpula das Américas, um fundo específico de contribuições voluntárias para financiar as atividades da OEA em apoio do GRIC.

Incumbir a Comissão Especial de apresentar um relatório, por meio do Conselho Permanente, aos Ministros das Relações Exteriores no Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1825 (XXXI-O/01)
	Apoio aos mandatos da Cúpula das Américas sobre o fortalecimento das administrações municipais e regionais e sobre a sociedade civil
	Incumbir o Conselho Permanente de receber e analisar o relatório da referida Reunião de Ministros e Autoridades de Alto Nível, com o objetivo de assegurar a implementação de suas recomendações, levando em conta os recursos disponíveis no orçamento-programa da Organização, bem como outros recursos.

Incumbir a Secretaria-Geral, por intermédio da  Unidade para a Promoção da Democracia, implementar as decisões e recomendações que surjam da Reunião de Ministros e Autoridades de Alto Nível, bem como instar outras organizações de cooperação multilateral a que prestem apoio a esse objetivo.

Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1826 (XXXI-O/01)
	Liberdade de comércio e investimento no Hemisfério
	Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre a evolução deste assunto.


	Conselho Permanente

	AG/RES. 1827 (XXXI-O/01)
	Observações e recomendações sobre o relatório anual da Corte Interamericana de Direitos Humanos
	Acolher e transmitir à Corte Interamericana de Direitos Humanos as observações e recomendações que o Conselho Permanente da Organização apresentou sobre o relatório anual.

Incumbir o Conselho Permanente de, nos próximos exercícios financeiros, promover um aumento adequado dos recursos alocados à Corte, com base no reconhecimento de que a promoção e a proteção dos direitos humanos constitui prioridade fundamental da Organização.


	Secretaria-Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1828 (XXXI-O/01)
	Avaliação do funcionamento do sistema interamericano de proteção e promoção dos direitos humanos para seu aperfeiçoamento e fortalecimento
	Encarregar o Conselho Permanente de iniciar ações específicas tendentes ao cumprimento dos mandatos dos Chefes de Estado e de Governo relacionados com o fortalecimento e aperfeiçoamento do sistema interamericano de proteção e promoção dos direitos humanos constantes do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas, focalizando o seguinte:

a) a universalização do sistema interamericano de direitos humanos;

b) o cumprimento das decisões da Corte e o acompanhamento das recomendações da Comissão;

c) a facilitação do acesso das pessoas ao sistema interamericano de direitos humanos;

d) o aumento substancial do orçamento da Corte e da Comissão, elaborando um plano para que, dentro de um prazo razoável, os órgãos do sistema possam realizar suas crescentes atividades e cumprir suas crescentes responsabilidades, bem como assegurar a eficiência do sistema e do uso dos recursos alocados; e o estabelecimento de um Fundo Específico para o Fortalecimento do Sistema Interamericano de Proteção e Promoção dos Direitos Humanos destinado a incentivar as contribuições voluntárias em prol dos órgãos do sistema e aumentar seus esforços relacionados com a promoção e universalização dos sistema;

e) o exame da possibilidade de que a Corte e a Comissão Interamericanas de Direitos Humanos funcionem de maneira permanente, levando em conta, entre outros elementos, os critérios desses órgãos.

Encarregar o Conselho Permanente de:

a) continuar a considerar o tema da participação da vítima no procedimento perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos;

b) estudar, com o apoio da Secretaria-Geral e levando em conta os critérios tanto da Corte como da Comissão Interamericanas de Direitos Humanos, a correlação dos regulamentos desses órgãos com as disposições de seus próprios estatutos e da Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos;

c) promover o intercâmbio de experiências e melhores práticas na adequação das normas do direito internacional sobre direitos humanos ao direito interno;

d) continuar aprofundando o diálogo sobre o Sistema Interamericano de Direitos Humanos, com vistas a seu aperfeiçoamento e fortalecimento, assegurando a participação da Corte e da Comissão Interamericanas de Direitos Humanos, e convidando também o Instituto Interamericano de Direitos Humanos e representantes de organizações não-governamentais, bem como promover a participação de instituições nacionais envolvidas na promoção e proteção de direitos humanos, considerando para isso o registro de instituições nacionais (CP/CAJP-    /01);

e) estudar a possibilidade de criar uma instância específica do Conselho Permanente para tratar dos temas relacionados com direitos humanos;

f) facilitar na Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos o intercâmbio de informações sobre as experiências institucionais e o desenvolvimento dos mecanismos nacionais que tratam da defesa dos direitos humanos, a fim de obter, no âmbito da Organização, uma visão geral sobre a vinculação que deve existir entre os sistemas nacionais de proteção dos direitos humanos e o Sistema Interamericano.

 MACROBUTTON Portuguese 
Instar a Comissão e a Corte a que continuem apoiando o processo de fortalecimento do sistema interamericano de proteção e promoção dos direitos humanos, e, em particular, a que considerem a possibilidade de:

a) incluir em seus relatórios anuais informações referentes ao cumprimento por parte dos Estados das recomendações, decisões ou sentenças que tenham sido emitidas no período examinado por ambos os órgãos.  A Assembléia Geral analisará essas informações;

b) apresentar ao Conselho Permanente avaliações e relatórios periódicos sobre os resultados da aplicação das reformas dos regulamentos de ambos os órgãos, a fim de assegurar o bom funcionamento do sistema;

c) apresentar ao Conselho Permanente informações estatísticas que reflitam e permitam avaliar o grau de acessibilidade ao sistema interamericano de direitos humanos, segundo a tipologia dos recorrentes ou denunciantes, o direito que motivou as denúncias ou recursos apresentados e, se pertinente, o tipo de delito pelo qual foram processados internamente.

Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que contribua para os trabalhos da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos no tocante ao diálogo sobre o sistema interamericano de proteção e promoção dos direitos humanos, quando esta o solicitar.

Transmitir esta resolução à Corte e à Comissão Interamericanas de Direitos Humanos.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões. MACROBUTTON Portuguese 
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	AG/RES. 1829 (XXXI-O/01)
	Apoio aos instrumentos interamericanos de direitos humanos
	Solicitar ao Conselho Permanente que, por intermédio da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos, promova o intercâmbio de opiniões sobre a assinatura, assinatura e ratificação e ratificação, conforme o caso, de todos os instrumentos hemisféricos de direitos humanos ou adesão aos mesmos, e que continue a promover a adoção de medidas específicas para fortalecer e melhorar o sistema interamericano de direitos humanos, concentrando seus esforços na universalização do sistema e em sua implementação.

Encarregar o Conselho Permanente de preparar e convocar, antes do Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, uma reunião técnica especializada com a participação de peritos governamentais, de outros órgãos do Sistema Interamericano, bem como de juristas e peritos de renome e da sociedade civil, com vistas a estudar as possibilidades e ações a serem tomadas para lograr a universalização do sistema interamericano de direitos humanos e sua implementação.
Incumbir o Conselho Permanente de promover contribuições voluntárias ao fundo específico criado pela resolução AG/RES.   (XXXI-O/01), destinadas a financiar total ou parcialmente a mencionada reunião técnica.
Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, no qual se indiquem as iniciativas tomadas e os progressos alcançados no cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1831 (XXXI-O/01)
	Apoio à democracia no Haiti
	Exortar o Governo do Haiti, os partidos políticos, a sociedade civil e outras instituições relevantes da sociedade haitiana a que assumam um compromisso integral com esse propósito.

Instruir o Secretário-Geral no sentido de acompanhar a implementação dos compromissos constantes do documento AG/INF.260/01 e de informar o Conselho Permanente a esse respeito.

Encarregar o Secretário-Geral de, em consulta com a CARICOM e com outros países interessados, intensificar seus esforços de modo a contribuir adicionalmente para a solução da crise política atual no Haiti, para seu desenvolvimento social e econômico, e para o fortalecimento da democracia e do respeito aos direitos humanos nesse país.

Convidar o Secretário-Geral a estabelecer um Grupo de Amigos do Haiti, formado por Estados membros e Observadores Permanentes junto à OEA interessados em assisti-lo nesses esforços.

Solicitar ao Conselho Permanente que examine, em caráter de urgência, o mandato, as modalidades, o orçamento, o financiamento e outras providências relativas ao estabelecimento de uma eventual Missão ao Haiti.

Encarregar o Secretário-Geral de trabalhar em conjunto com Estados membros em prol da normalização das relações entre o Haiti e a comunidade internacional, inclusive as instituições financeiras internacionais, na medida do avanço rumo a uma solução sustentável para a crise decorrente das eleições de 21 de maio de 2000.

Encarregar o Secretário-Geral de informar o Conselho Permanente ou a Assembléia Geral, conforme cabível, sobre a implementação desta solução.
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	AG/RES. 1832 (XXXI-O/01)
	A proteção dos refugiados, repatriados e deslocados internos das Américas
	Promover o fortalecimento do âmbito de proteção para os que solicitam refúgio e para os refugiados nas Américas, por intermédio dos diversos órgãos do sistema interamericano de proteção de direitos humanos, mediante sua ativa participação nas consultas globais sobre a proteção internacional, organizadas pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR).

Solicitar aos Estados membros que continuem a informar o Secretário-Geral a respeito do progresso alcançado no cumprimento desta resolução, os quais serão compartilhados anualmente na Assembléia Geral.
	Corte e Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Secretaria-Geral

	AG/RES. 1833 (XXXI-O/01)
	Estudo sobre o acesso das pessoas à Corte Interamericana de Direitos Humanos
	Solicitar ao Conselho Permanente que inicie o estudo de um projeto de instrumento jurídico complementar à Convenção Americana sobre Direitos Humanos que facilite o acesso da vítima à Corte Interamericana de Direitos Humanos (jus standi).

Solicitar ao Conselho Permanente que, na consideração do estudo mencionado no parágrafo anterior, leve em conta, no pertinente, o estudo realizado pelo Governo da Costa Rica (AG/CP/doc.629/01), assim como as recentes reformas dos Regulamentos da Comissão e da Corte Interamericana de Direitos Humanos, com relação ao acesso das pessoas ao sistema interamericano de direitos humanos.

Solicitar ao Conselho Permanente que examine a possibilidade de iniciar, com o apoio da Corte e da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, a consideração do estudo do citado projeto no segundo semestre de 2001, de modo a que este seja remetido com a brevidade possível aos Estados Partes, da Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos, para fins de consideração no Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.

Solicitar ao Conselho Permanente informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1834 (XXXI-O/01)
	A Organização dos Estados Americanos e a sociedade civil
	Solicitar ao Conselho Permanente que, por intermédio da Comissão sobre Participação da Sociedade Civil nas Atividades da OEA (“Comissão”) e em conformidade com as Diretrizes para a Participação das Organizações da Sociedade Civil nas Atividades da OEA (“Diretrizes”), elabore estratégias destinadas a aumentar a participação da sociedade civil na Organização.

Incumbir a Comissão de que:

a) estude a conveniência e o modo de ampliar e regularizar consultas entre a OEA e as organizações da sociedade civil acreditadas; e

b) prepare e realize uma reunião especial, com a participação dessas organizações, antes do Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, promovendo uma participação adequada e ampla e o tratamento eqüitativo dos temas.

Instruir a Secretaria-Geral a que:

a) sob a direção da Comissão, consolide um banco de dados sobre práticas ótimas de participação da sociedade civil na OEA, com base nas diretrizes adotadas para esse fim;

b) mantenha consultas com outras organizações internacionais sobre as atividades que estão realizando a fim de promover a participação da sociedade civil.

Solicitar à Secretaria-Geral que preste aos Estados membros que assim o solicitem seu apoio aos esforços que estes realizam para incrementar a capacidade institucional dos governos para receber, integrar e incorporar as contribuições e as causas da sociedade civil, especialmente mediante a utilização de tecnologias de informação e comunicação.

Instruir a Secretaria-Geral no sentido de que as atividades mencionadas nesta resolução sejam realizadas de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente à Assembléia Geral, no seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre a execução desta resolução.
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	AG/RES. 1835 (XXXI-O/01)
	Programa interamericano de cooperação em matéria de prevenção e reparação de casos de subtração internacional de menores por um de seus progenitores
	Encarregar o Conselho Permanente de, com o apoio e auspício do Instituto Interamericano da Criança, a examinar a possibilidade de convocar, proximamente, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos,  uma Reunião de Peritos Governamentais sobre o tema da subtração internacional de menores por parte de um de seus progenitores, a qual apresentará um relatório ao Conselho Permanente sobre o assunto.

Também recomendar que a Reunião de Peritos Governamentais considere a elaboração de um Programa Interamericano de Cooperação em Matéria de Prevenção e Reparação da Subtração Internacional de Menores por um de seus projenitores com objetivos específicos, entre outros a criação de uma rede de intercâmbio de informação e cooperação entre os organismos nacionais competentes dos Estados membros sobre diferentes aspectos normativos e jurídicos para prevenir e solucionar casos de subtração.

Solicitar ao Conselho Permanente que convide a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, a Corte Interamericana de Direitos Humanos e a Comissão Jurídica Interamericana a prestarem apoio e assistência jurídica e técnica, de acordo com suas respectivas competências, para a organização e realização da Reunião de Peritos Governamentais.

Solicitar ao Instituto Interamericano da Criança que elabore um relatório sobre a situação nas Américas da subtração internacional de menores por parte de um de seus progenitores, a ser apresentado à Reunião de Peritos Governamentais.

Convidar os Estados membros, Observadores Permanentes, organizações internacionais, instituições financeiras multilaterais e organizações da sociedade civil a oferecerem sua colaboração e cooperação à Reunião de Peritos Governamentais.

Dispor que as recomendações da Reunião de Peritos Governamentais sejam apresentadas à 77ª Reunião do Conselho Diretor do Instituto Interamericano da Criança para consideração e que as decisões por ele tomadas em conformidade com esta resolução, sejam remetidas ao Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral para consideração.
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	AG/RES. 1836 (XXXI-O/01)
	Modernização da OEA e renovação do Sistema Interamericano
	Encarregar a Secretaria-Geral de preparar, até 31 de outubro de 2001, um projeto de proposta para a reestruturação e modernização da OEA, com base num estudo e análise abrangentes como vistas à equiparação da estrutura organizacional com mandatos e recursos disponíveis do Fundo Ordinário, de fundos específicos e de fontes externas, a fim de cumprir com maior eficiência os mandatos da Assembléia Geral, incluindo os conferidos pelas Cúpulas das Américas.

Encarregar o Conselho Permanente de, por intermédio da Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários e da Comissão Especial sobre Gestão de Cúpulas Interamericanas, formular recomendações sobre a mencionada proposta.

Realizar um período extraordinário de sessões da Assembléia Geral a fim de adotar decisões sobre as mencionadas recomendações e de informar sobre a sua implementação a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.
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	AG/RES. 1838 (XXXI-O/01)
	Resolução de San José da Costa Rica - Carta Democrática Interamericana
	Aceitar o projeto de Carta Democrática Interamericana anexo, que servirá como o documento de base para sua consideração final pelos Estados membros.

Encarregar o Conselho Permanente de proceder a fortalecer e ampliar, o mais tardar até 10 de setembro de 2001, o projeto de Carta Democrática Interamericana, em conformidade com a Carta da OEA, levando em conta as consultas que os Governos dos Estados membros fizerem em conformidade com seus procedimentos constitucionais e suas práticas democráticas.

Tornar público o projeto de Carta Democrática Interamericana para ajudar a sociedade civil a formar opinião de acordo com as diretrizes para a participação das organizações da sociedade civil em atividades da OEA.

Encarregar o Conselho Permanente de convocar um período extraordinário de sessões da Assembléia Geral, a ser realizado em Lima, Peru, o mais tardar até 30 de setembro de 2001.
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	III.
DISPOSIÇÕES GERAIS

A.
ORÇAMENTÁRIAS

1.
Pessoal

a)
Instruir o Secretário-Geral a que continue a limitar as despesas de pessoal do objeto da despesa 1.a do Fundo Ordinário a 50% da soma das dotações do Fundo Ordinário de 2002 e dos gastos reais dos fundos específicos de 2001.
b)
Instruir o Secretário-Geral no sentido de procurar reduzir a percentagem de cargos acima do nível P-4 (cargos seniores). A redução será obtida mediante a distribuição para outro funcionário sênior, quando possível, das funções de nível superior de cargos seniores que venham a ficar vagos por separação voluntária do titular e por reclassificação do cargo vago para um nível abaixo de P-5, de acordo com as normas de classificação em vigor, até que se aprove a reforma da política de pessoal. O Secretário-Geral deverá apresentar relatórios trimestrais ao Conselho Permanente sobre os avanços na consecução deste objetivo.

c)
Instruir o Secretário-Geral a tomar medidas no sentido de assegurar que, na execução do orçamento, as cessações de serviço antecipadas, as transferências e o remanejamento de pessoal sejam feitos de forma tal a não prejudicar programas aprovados.

2.
Modificação do artigo 99 das Normas Gerais para o Financiamento da Secretaria-Geral sobre transferências entre capítulos na execução orçamentária
Modificar a alínea a do artigo 99 das Normas Gerais, que terá a seguinte redação:

Artigo 99.  Transferências entre capítulos.  Para qualquer período financeiro, o Secretário-Geral tem a autoridade de transferir recursos do Fundo Ordinário de um capítulo do orçamento-programa para outro, sujeito às seguintes condições:

a)
As seguintes transferências exigirão a aprovação do Conselho Permanente:

i.
transferências que excedam 5% do total dos recursos do Fundo Ordinário aprovados para o capítulo do qual esses recursos são retirados;

ii.
transferências que excedam 5% do total dos recursos do Fundo Ordinário aprovados para o capitulo para o qual esses recursos serão transferidos; e

iii.
transferência que envolva alteração substancial de qualquer programa aprovado.

Esta disposição permanecerá em vigor indefinidamente até ser modificada ou revogada.

3.
Pagamento de cotas
Instar os Estados membros a pagarem integralmente as suas cotas atrasadas ou, alternativamente, a submeterem à Secretaria-Geral um cronograma de pagamento das cotas em mora, o mais tardar até 1º de janeiro de 2002, levando em conta a resolução AG/RES. 1757 (XXX-O/00).
4.
Recursos externos
Encarregar o Secretário-Geral de apresentar ao Conselho Permanente um relatório trimestral descrevendo os esforços de cada unidade e os resultados alcançados na obtenção de recursos externos.  Esse relatório deverá incluir um quadro no qual se indicará cada unidade, os recursos externos obtidos até a data e a fonte dos recursos angariados.  Onde se constatar que é necessário e pode ser feito com eficiência de custo, deve-se empreender a conscientização dos chefes de dependências da Secretaria-Geral.

5.
Museu de Artes das Américas
Encarregar o Secretário-Geral de celebrar acordos de cooperação com outros museus, sem nenhum custo adicional para o Fundo Ordinário, a fim de promover exibições do acervo do Museu e atrair financiamento externo, e de apresentar à Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, por meio do Conselho Permanente, até 31 de outubro de 2001, um plano de ação de três anos para o fortalecimento do Museu, indicando maneiras concretas de obter  recursos não-provenientes do Fundo Ordinário.

6.
 Biblioteca Colombo
Encarregar o Secretário-Geral de apresentar à Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, por meio do Conselho Permanente, até 31 de outubro de 2001, um plano de ação de três anos para o fortalecimento da Biblioteca Colombo, indicando maneiras concretas de obter recursos não-provenientes do Fundo Ordinário.

7.
Revista Américas
Encarregar o Secretário-Geral de apresentar à Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, por meio do Conselho Permanente, até 31 de outubro de 2001, um plano de ação de três anos para o fortalecimento do aspecto financeiro da revista, indicando nele maneiras concretas de obter recursos não-provenientes do Fundo Ordinário.

8.
Contratos por tarefa
a)
Encarregar a Secretaria-Geral de continuar a submeter ao Conselho Permanente relatórios semestrais sobre os contratos por tarefa (CPRs) financiados pelo Fundo Ordinário.  O relatório deverá incluir a fonte dos recursos utilizados, o nome do contratado por tarefa, o período do contrato e o seu montante.  A fim de tornar possível a identificação das necessidades de pessoal nas áreas e assegurar que os contratos por tarefa sejam usados parcimoniosamente, o relatório deve indicar quantas vezes o contratado trabalhou para a OEA desde 1º de janeiro de 2000 sob um contrato por tarefa e o tempo total que isso representa, a área da Secretaria-Geral que requer o CPR e uma justificativa pormenorizada da necessidade, bem como uma explicação dos motivos por que os funcionários do quadro de pessoal não podem cumprir a tarefa para a qual se precisa do CPR.

b)
Incumbir a Secretaria-Geral de consultar todos os Estados membros sobre a modificação do atual formato do relatório, a fim de atender às necessidades da Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários.

c)
Instar o Secretário-Geral a aumentar os esforços da Secretaria-Geral para contratar fornecedores independentes de uma ampla faixa de nacionalidades e de escolher entre os nacionais dos Estados membros, de modo semelhante ao requerido na seleção do quadro de pessoal, em conformidade com o artigo 39 das Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral.

9.
Reuniões

a)
Instar os Presidentes das comissões e grupos de trabalho dos órgãos financiados pelo Fundo Ordinário a:

i.
levar em consideração o custo geral de reuniões no planejamento e execução de seu trabalho, a fim de assegurar que o custo de reuniões não exceda o montante autorizado no orçamento-programa e esteja de acordo com as diretrizes aplicáveis estabelecidas pelo Conselho Permanente na resolução CP/RES. 768 (1234/00); e

ii.
intercambiar informação para evitar a duplicação de serviços e maximizar a eficiência do trabalho das comissões e grupos de trabalho.

b)
Recomendar que todos os órgãos da Organização financiados pelo Fundo Ordinário modifiquem os seus regulamentos, a fim de prever que, a não ser em circunstâncias excepcionais, não sejam criados comissões ou grupos de trabalho novos, sem consideração prévia de uma proposta por escrito, na qual se estabeleça o mandato da comissão ou grupo de trabalho proposto, seus custos estimados, bem como uma descrição do produto do trabalho previsto ou outros resultados desejados.

c)
Encarregar a Secretaria-Geral de apresentar relatórios trimestrais ao Conselho Permanente sobre o número e o custo de reuniões realizadas pelas comissões e grupos de trabalho.

10.
Incorporação de disposições orçamentárias anteriores sobre realocação de dotações não-utilizadas no artigo 95 das Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral
Acrescentar o seguinte parágrafo ao artigo 95 (Dotações e obrigações) das Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral:

As dotações não-utilizadas só poderão ser realocadas se estiverem plenamente financiadas em dinheiro no momento de sua expiração e transferência ao Subfundo de Reserva.  Dotações não-utilizadas sem financiamento no momento de expiração não poderão ser utilizadas para qualquer finalidade.  No caso de programas especificamente financiados que tenham dotações não-utilizadas, a Secretaria-Geral deverá comprovar ao Conselho Permanente que, no momento de sua expiração, as dotações estavam plenamente financiadas em dinheiro.  Caso contrário, o Secretário-Geral deverá solicitar ao Conselho Permanente autorização específica para fazer desembolsos dos recursos disponíveis.

Esta disposição permanecerá em vigor indefinidamente até ser modificada ou revogada.

11.
Plano de Ação
Solicitar ao Conselho Permanente que continue a estudar o Plano de Ação submetido pela Secretaria-Geral, em conformidade com a resolução AG/RES. 2 (XXVII-E/00) e a declaração AG/DEC. 24 (XXX-O/00) (CP/doc.3422/01) e a apresentar suas conclusões e recomendações à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões.

12.
Proposta de escala de cotas para o Fundo Ordinário
Prorrogar até o Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral o mandato conferido ao Conselho Permanente mediante a resolução AG/RES. 1746 (XXX-O/00), “Escala de cotas para o Fundo Ordinário”, para submeter à Assembléia Geral uma proposta de escala de cotas da OEA, com base nas diretrizes estabelecidas nessa resolução, levando em conta que esse tema é uma prioridade para o fortalecimento da Organização.

13.
Medidas para incentivar o pagamento oportuno de cotas
Encorajar os Estados membros e a Secretaria-Geral a continuarem em seu empenho no sentido do pagamento oportuno de cotas, em conformidade com a resolução AG/RES. 1 (XXVII-E/00) e com as medidas  estabelecidas na resolução AG/RES. 1757 (XXX-O/00).

14.
Apresentação de relatórios anuais

a)
Lembrar os órgãos da Organização de apresentar seus relatórios anuais e especiais à Secretaria-Geral em conformidade com o artigo 35 do Regulamento do Conselho Permanente, a fim de que a Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários possa levá-los em consideração ao examinar o projeto de orçamento-programa;

b)
Solicitar aos órgãos que apresentam relatórios que incluam, em seus próximos relatórios anuais, uma seção descrevendo os resultados mensuráveis alcançados;

c)
Solicitar ao Conselho Permanente que, por intermédio de sua Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, estabeleça diretrizes para a produção de relatórios anuais, das quais constem normas padronizadas sobre o conteúdo, formato e extensão máxima e que submeta essas diretrizes à aprovação da Assembléia Geral, em seu próximo período ordinário de sessões; e

d)
Instar as dependências da Secretaria-Geral a colaborarem  e a coordenarem seu trabalho, a fim de assegurar a tradução, publicação e divulgação em tempo hábil de relatórios anuais.
15.
Relatório sobre a redução dos custos de viagens no Fundo Ordinário
Tomar nota do relatório da Secretaria-Geral sobre custos de viagens (CP/doc.3436/01) e solicitar-lhe que continue seus esforços para reduzir esses custos.

16.
Serviço de carreira

a) Prorrogar o mandato conferido ao Conselho Permanente mediante a resolução AG/RES. 1725 (XXX-O/00) para concluir o seu estudo sobre as modificações que poderiam ser feitas ao serviço de carreira e aspectos relacionados da política de pessoal e adotar ad referendum da Assembléia Geral as modificações às Normas Gerais e ao Regulamento do Pessoal que forem necessárias, a fim de implementar um sistema de serviço de carreira e uma política de pessoal consoantes com as necessidades e interesses da Organização e com os princípios estabelecidos na Carta;

b)
Tomar nota do Relatório do Secretário-Geral sobre uma proposta de consenso com vistas à redefinição do serviço de carreira da Secretaria-Geral de OEA, que o Secretário-Geral apresentou ao Conselho Permanente em 25 de maio de 2001 (CP/doc.3469/01), em conformidade com a resolução AG/RES. 1725 (XXX-O/00), e encarregar o Conselho Permanente de levar em conta esse relatório ao concluir seu estudo do serviço de carreira; e

c)
Encarregar o Secretário-Geral de manter, sem prejuízo do futuro do serviço de carreira, congeladas todas as vagas no serviço de carreira, até que a Assembléia Geral tome uma decisão definitiva.

17.
Equiparação da estrutura organizacional e do pessoal com mandatos e recursos
a)
Prorrogar até 31 de outubro de 2001 o mandato conferido ao Conselho Permanente mediante a resolução AG/RES. 2 (XXVII-E/00), para revisar, em conjunto com seu estudo do serviço de carreira, a estrutura e distribuição do pessoal da Secretaria-Geral em todos os níveis, levando em conta os mandatos da Organização e o estudo sobre política de pessoal submetido pela Secretaria-Geral, em conformidade com a resolução AG/RES. 1 (XXV-E/98) e tomar as medidas pertinentes;

b)
Prorrogar até 31 de outubro de 2001 o mandato conferido ao Conselho Permanente mediante a resolução AG/RES. 2 (XXVII-E/00), para  apresentar ao Conselho Permanente uma proposta para realizar um estudo e análise abrangentes, com vistas a equiparar a estrutura organizacional com os mandatos e recursos; e

c)
Encarregar o Secretário-Geral de, como parte do estudo mencionado na alínea a acima, revisar as políticas existentes relacionadas com cargos de confiança na Secretaria-Geral, com vistas a reduzir a percentagem existente em 1( de janeiro de 2001, e recomendar ao Conselho Permanente as modificações necessárias às normas pertinentes.

18.
Fontes de financiamento para mandatos da Cúpula
Encarregar o Conselho Permanente de, por intermédio de sua Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, identificar mandatos que requerem financiamento e elaborar, até 31 de outubro de 2001, um plano para financiar esses mandatos com recursos do Fundo Ordinário, de fundos específicos e de externos.

19.
Escritórios da Secretaria-Geral nos Estados membros

Encarregar a Secretaria-Geral de fazer uma avaliação do funcionamento dos Escritórios da Secretaria-Geral nos Estados membros e de apresentar um relatório à Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, por intermédio do Conselho Permanente, até 31 de outubro de 2001.  Esse relatório deverá incluir recomendações ou propostas sobre como esses Escritórios poderiam atender, de forma mais efetiva e eficiente, às necessidades dos Estados membros no contexto do papel designado à OEA como entidade de implementação dos mandatos das Cúpulas das Américas e da Assembléia Geral e em conformidade com a Carta da OEA.

20.
10W Conferências não-programadas da OEA
Os recursos deste subprograma  deverão ser reservados para conferências e reuniões a serem aprovadas pelo Conselho Permanente até 31 de outubro de 2001.

B.
OUTRAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

1.
Honorários
Manter o montante de US$150 por dia para os honorários pagos aos membros dos seguintes órgãos, que fazem jus a esta remuneração:  Tribunal Administrativo, Junta de Auditores Externos, Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Comissão Jurídica Interamericana e Corte Interamericana de Direitos Humanos.

2.
Estados Observadores Permanentes
Reconhecer o apoio dos Estados Observadores Permanentes e incentivá-los a continuar a contribuir para o financiamento de programas e projetos da Organização, mediante contribuições aos fundos específicos.

3.
Orçamento-programa para 2003
a)
Instruir o Secretário-Geral no sentido de submeter à Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, com a brevidade possível e o mais tardar em 15 de novembro de 2001, formatos modelo para a apresentação do orçamento-programa, incluindo orçamento baseado em resultados e orçamento baseado em mandatos, juntamente com qualquer outro método que escolher.  O Conselho Permanente selecionará, então, o formato para a apresentação do  orçamento-programa no futuro;

b)
Encarregar o Secretário-Geral de apresentar um projeto de orçamento-programa para o Fundo Ordinário, para 2003, no nível para o qual ele possa demonstrar que exista financiamento disponível, mas em caso algum em nível superior a US$76.000.000.  Se a Secretaria-Geral obtiver financiamento superior ao nível aprovado para 2002, esses recursos deverão ser creditados ao Subfundo de Reserva, até que este alcance o nível prescrito pelas Normas Gerais;

c)
Incumbir o Secretário-Geral e a Comissão Preparatória da Assembléia Geral de incluírem, no projeto de orçamento-programa, um montante não-programado para o financiamento de novos mandatos emanados da Assembléia Geral; e

d)
Encarregar o Conselho Permanente ou a Comissão Preparatória de exigir que, antes de ser aprovada, qualquer resolução que possa ter implicações orçamentárias seja acompanhada de uma opinião da Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários sobre a capacidade do orçamento do Fundo Ordinário de financiá-la.
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